LEI Nº1860 DE 21 DE NOVEMBRO DE 1995

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A RECEBER ÁREA DE TERRAS EM FORMA DE DOAÇÃO

JOÃO  CANÍSIO HOFFMANN, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, 


              FAÇO, saber que a Câmara  de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte: 

LEI

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a receber em forma de doação de WALLAUER E FILHOS LTDA, uma área de terras para ampliação  da Escola Selma Wallauer, Linha do Meio, neste Município, com a superfície de 511,75 m2 (quinhentos e onze metros quadrados e setenta e cinco centímetros quadrados), medindo ao NORTE 44,70 m, onde faz divisa com área da
Prefeitura Municipal de Salvador do Sul (Escola) ao SUL, onde mede 44,30m faz divisa com Associação dos Funcionários Frangosul e Wallauer, a LESTE mede ll,50 m faz divisa cm a Rua Selma Kerkhoven e a OESTE mede 11,50m faz divisa com Wallauer e Filhos Ltda. 

Art. 2º As despesas decorrentes da escrituração estarão a cargo do Gabinete do Prefeito, Outros Serviços e Encargos, 3.1.3.2.

Art. 3º Revogam-se a disposições em contrário, a presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 21 de novembro de 1995. 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

Erica Maria Müller                             



João  Canísio  Hoffmann

Secretária                                           



     Prefeito  Municipal 

